
Prefeitura Municipal de Bebedouro
Praça José Stamato Sobrinho - nº 45 - CEP 14701-D09« Cx Postal 361

CNPJ -« 45.709.9200001-11- Insc. Est. Isenta
BEBEDOURO - Estado de São Paulo

Fone: (17) 3345-0100 - avbebedouro.sp.gov.br 
V.E — Vetores e Zoonoses

Ofício nº 056/23

Bebedouro, 02 de fevereiro de 2023.

Prezado Senhor,

Com os nossos cordiais cumprimentos, em resposta a Indicação nº 25/2028,

referente Rua Afonso Silva, 526 Jardim Laranjeiras; informamos que diante de

denúncias no dia 22/11/21 por parte de moradores adjacentes quanto à residência

acima citada, quanto ao acúmulo de recicláveis, lixos e entulhos que causavam o

aparecimento de ratos, baratas, escorpiões e outros insetos, realizamos a visita e

vistoria no dia 24/11/21 e notamos que o Sr. Silvio é acumulador e vive sem a maior

condição de sobrevivência em meio à sujeira, guarda os recicláveis para vender, pois

parte do seu sustento vem com a venda dos mesmos, sugerimos que o mesmo nos

autorizasse a organizar e acomodar as reciclagens de forma que não trouxesse

nenhum problema quanto à proliferação de doenças e salientamos a necessidade da

venda dos mesmos com urgência, pois já estava causando transtorno e incômodo aos

vizinhos adjacentes, mas o Sr. Sílvio se mostrou muito arredio e não permitiu que

ajudássemos, sendo assim, procuramos sua irmã, Creusa, que é proprietária do imóvel

onde o Sr. Silvio reside, mas a mesma relatou não ter um bom relacionamento com o

irmão. Devido a grande resistência por parte do Sr. Silvio e por não ter nenhum parente

que assuma a responsabilidade, encaminhamos o caso para a Vigilância Sanitária,

Conselho do Idoso, Assistência Social, Estratégia de Saúde da Família Dr. Gerolino

José de Souza, CAPS e CRAS Leste, para que possam assisti-lo e ajuda-lo de forma

correta.



Realizamos mais algumas visitas nos dias 23/05/22 e 20/01/23 como intuito de

realizarmos a limpeza e desobstruçãodos criadourose lixos, mas sem obter êxito.

Sendo assim, estamos no aguardo de Ordem Judicial para executarmos a

limpeza em parceria com os departamentosacima citados.

Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos pelos telefones

33437799 e 08007712050.

Cordialmente,

flida444 Aa)Lonole
ana Jorie Domingos Melanda

dna d tores e Zoonoses

Ciente:

aÊ ad

Silvéria Maria Peixoto Laredo
Secretária Municipal de Saúde

 
lImo. Sr.
Marcelo dos Santos de Oliveira (Tchelão)
Vereador
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Í DECISÃO E

Processo nº: 1005075-15.2022.8.26.0072

Classe - Assunto ProcedimentoComum Cível - Apuração de haveres

Requerente: PREFEITURAMUNICIPALDE BEBEDOURO
Requerido: Silvio Moreira de Castro e outro

CONCLUSÃO: 
Nesta data faço estes autos conclusos ao Exmo, Sr. Dr. João Carlos Saud

Abdala Filho, MM, Juiz de Direito da 3º Vara Judicial desta Comarca. Bebedouro/SP, 01 de

novembro de 2022. Eu, + Carlos Eduardo Favero Iglessias, Matricula nº 358.956, Assistente
Judiciário.

Vistos,

1) Pretende o Município de Bebedouro em síntese: a) "a obrigação de não
jJazer, consistente em doravante abster-se de depositar os lixos inservíveis e reciclcveis de maneira
inadequada no interior do seu imóvel, ou em qualquer outra área"; b) "a obrigação de fazer, no
intuito remover imediatamente a totalidade dos materiais depositados no imóvel para não
comprometer o meio ambiente e à saúde pública; podendo ainda, a municipalidade auxiliar na
retirada dos materiais"; c) "na hipótese dos requeridos não cumprirem a determinação de Vossa

Excelência no prazo assinalado, que seja concedida autorização judicial para que os agentes
sanitários ingressem na residência do réu a fim de promoverem a limpeza da área, com u retirada
dos entulhos, requisitando-se, desde já, auxilio deforçapolicial", Pleiteou tutela de urgência.

Cota ministerial favorável a concessão da tutela de urgência (fl. 42).
Pois bem.

Analisando a documentação acostada na inicial, restou demonstrada
probabilidade do direito, pois o imóvel de propriedade da Ré Creusa e na posse do Réu Silvio
tornou-se verdadeiro criadouro de animais peçonhentos, com evidentes e inegáveis perigos
para a saúde pública,

Com efeito a certidão de fl. 38 ea notificação extrajudicial de fls. 12/15
demonstram que a Ré Creusa é proprietária do imóvel e tem ciência da situação do seu imóvel
(causando risco a saúde pública).

Ato contínuo, os relatórios da Vigilância Sanitária de dezembro de 2021. (fls.
16/20) e junho de 2022 (fls. 21/23) demonstraram que: o Réu Silvio, residente no imóvel, é

acumuladorde materiais inservíveis e não consegue manter o imóvel limpo e organizado; o imóvel
tem grande quantidade de materiais recicláveis expostos ao tempo e de materiais servindo de

criadouros de mosquitos; entre dezembro de 2021 e junho de 2022 à situação manteve-se: é um
local de risco potencial a saúde coletiva.

Em seguida, foi lavrado auto de infração em 30/09/2022 em razão do imóvel
possuir “materiais inservíveis servido de criadouro do mosquito aedes aegypti, entre ou insentods
causando risco a saúdepública e coletiva" (1,11).

Já o relatório do CRAS de outubro de 2022 (fls. 25/26) apontou em síntese que:
na casa mal há espaço de entrada, visto que está tomado por acúmulo de lixos e objetos não
identificados; há perigo de animais peçonhentos e doenças relacionadas.

Tais relatórios e auto de infração foram corroborados pelas fotografias de fls.
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RELA EMENTA   
"AÇÃO CIVIL PÚBLICA AMBIENTAL— MEIO AMBIENTE— DEPÓSITO
IRREGULAR DE LIXO - UTILIZAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARA
ARMAZENAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMÉSTICOS -ARMAZENAMENTODE RESIDUOSSÓLIDOSDOMÉSTICOS
CONFLITO DE COMPETÊNCIA — Controvérsia que envolve diretamente
depósito irregular de lixo e seu consequente risco de danos à saúdepública e

apenas indiretamente questão ambiental — Competência desta 8º Câmara de
Direito Público suscitante - Demanda ajuizada visando à adoção de
providênciasnecessárias para a integral remoção de todo e qualquer resíduo
sólido no imóvel de que trata a petição inicial para local ambientalmente
adequado e licenciado para recebê-los, providenciando, após a remoção, a
integral limpeza e desinfecção do imóvel, bem como a obrigação de não fazer,
consistente em se abster de depositar, receber, guardar, manipular, por si ou
por terceiros, quaisquer modalidades de lixo no imóvel descrito —

Possibilidade de degradação do Meio ambiente — Imóvel onde se constata 0
acúmulo de lixo e entulho causando a proliferação de vetores transmissores
de doenças - Ausência de condições de salubridade e higiene adequadas -
Risco à saúde e segurança não só da comunidade que ali reside, como por
aqueles que passarem pelo local, além de causar prejuízo ao meio ambiente —

Determinação judicial de limpeza do imóvel necessárias à readequação das
exigências higiênico sanitárias — Exegese dos artigos 225, caput, da CF/88,
180, HI e 183, parágrafo único, da Constituição Estadual, e 53 da Lei nº
6.055/2004 - Sentença de procedência do pedido autoral mantida. MULTA
DIÁRIA - DIMINUIÇÃO DO VALOR - INVIABILIDADE- Valor fixado na
sentença éproporcional e compatível com a função das astreintes e gravidade
da situação verificada no imóvel, sendo, de rigor, a sua manutenção. Recurso
não provido.", (TJSP; Apelação Cível 0000071-63.2010.8.26.0224;Relator
(a): Leonel Costa; Órgão Julgador: 8º Câmara de Direito Público; Foro de
Guarulhos - 5º, Vara Cível; Data do Julgamento: 11/05/2016; Data de
Registro: 11/05/2016).

  
Por fim, o Ministério Público foi favorável a concessão da tutela de urgência (fl.

42).

Assim, a probabilidade do direito restou configurada pela plausibilidade
das alegações constantes na inicial (fls. 01/10) à vista da documentação apresentada às fls.
11/38.

Quanto ao perigo de dano, tal também restou configurado face ao evidente
risco à saúde pública e segurança.

Portanto, CONCEDOatutela de urgência, para que os Requeridos Creusa
Moreira de Castro e Silvio Moreira de Castro, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
concessão de autorização judicial para que os agentes sanitários ingressem no imóvel a fim de
promoverem a limpeza da área, com a retirada dos entulhos e auxilio de força policial,
solidariamente cumpram:

a) a obrigação de não fazer consistente em absterem-se de depositar os lixos
inservíveis e recicláveis de maneira inadequada no interior do imóvel, ou em qualquer outra
área"

b) a obrigação de fazer consistente em removerem a totalidade dos
materiais depositados no imóvel para não comprometer o meio ambiente e a saúde pública.
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2) Citem-se e intimem-seos Requeridos com as cautelas de praxe,
Ciência ao Ministério Público.
Int.

Bebedouro/SP, 01 de novembro de 2022,

JOÃO CARLOS SAUDABDALA FILHO
Juiz de Direito 

| DOCUMENTO ASSINADODIGITALMENTENOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,
| CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA a
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ESTADO DE SÃO PAULO

www.camarabebedouro.sp.gov.br  
Indico ao Prefeito Municipal, Exmo. Sr. Lucas Gibin Seren, nos termos

regimentais, que determine aos responsáveis uma fiscalização completa que
aDranja tanto as vigilâncias sanitária e epidemiológica, setor de vetores e zoonoses,

anto a promoção e assistência social no nº 526 da rua Afonso Silva, no Jardim
“sranjeiras.

 
   

JUSTIFICATIVA

Existe nesse logradouro uma situação degradante de um senhor idoso,
acumulador compulsivo de lixo e isto tem gerado infortúnios aos vizinhos.

O poder público precisa averiguar o quanto antes a situação e caso seja
necessário acionar o judiciário, porque, o morador é relutante em adequar-se a
qualquer mudança de conduta proposta.

Os vizinhos já esgotaram os meios de diálogo com o morador. Fugiu da
alçada deles e hoje querem providências urgentes do poder executivo e quiçá
judiciário acionado pelos departamentos da prefeitura correlatos a esse tipo de
situação, munidos da documentação necessária para tanto.

Esse caso é um misto de situações alçadas ao extremo.
Ciente da possibilidade do poder executivo incorrer com celeridade neste

caso, peço atenção especial.

Bebedouro, Capital Nacional da Laranja, 12 de janeiro de 2023.

Marcelo dos Santos de Oliveira (Tchelão)
VEREADOR

“Deus Seja Louvado”

RUA LUCAS EVANGELISTA, 652 — CEP 14700-425 — TELEFONE: (17) 3345-
9200

ETOT/BTOSSHDOUA-BOI9TCLOZ/TO/ZI-ETOT/FBTSFOTODOLOHA
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CÂMARA MUNICIPAL DE BEBEDOURO so   AssinaturasDigitais

O documento acima foi proposto para assinatura di

assinaturas, clique no link: http://177.21.38.106/Siave/
site http://177.21.38.106/Siave/documentos/aute
é válido:

gital na Câmara Municipal de Bebedouro. Para verificar as

documentos/autenticar?chave=SP752421]69344C0,ouváatéo
nticar e utilize o código abaixo para verificarse este documento

Código para verificação: SP75-2421-]693-44C0O
Marcelodos Santos de Oliveira

Vereador- SESUNDO SECRETÁRIO

Câmara Municipal de Bebedouro , 12 de janeiro de 2023
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   L DECISÃO |

Processonº; 1005075-15.2022.8.26.0072

Classe - Assunto ProcedimentoComum Cível - Apuração de haveres
Requerente: PREFEITURAMUNICIPALDE BEBEDOURO

Requerido: Silvio Moreira de Castro e outro

CONCLUSÃO:

Nesta data faço estes autos conclusos ao Exmo. Sr. Dr. João Carlos Saud
Abdala Filho, MM. Juiz de Direito da 3º Vara Judicial desta Comarca. Bebedouro/SP, 01 de
novembro de 2022. Eu, » Carlos Eduardo Favero Iglessias, Matricula nº 358.956, Assistente
Judiciário.

Vistos.

1) Pretende o Município de Bebedouro em síntese: a) “a obrigação de não
Jazer, consistente em doravante abster-se de depositar os lixos inservíveis e recicláveis de maneira
inadequadano interior do seu imóvel, ou em qualquer outra área"; b) "a obrigação de fazer, no
intuito remover imediatamente a totalidade dos materiais depositados no imóvel para não
comprometer o meio ambiente e a saúde pública; podendo ainda, a municipalidade auxiliar na
retirada dos materiais"; c) "na hipótese dos requeridos não cumprirem a determinação de Vossa

Excelência no prazo assinalado, que seja concedida autorização judicial para que os agentes
sanitários ingressem na residência do réu aJim de promoverema limpeza da área. com u retirada
dos entulhos, requisitando-se, desdeJá, auxilio deforçapoliciul". Pleiteou tutela de urgência.

Cota ministerial favorável a concessão da tutela de urgência (fl. 42).
Pois bem.

Analisando a documentação acostada na inicial, restou demonstrada
probabilidadedo direito, pois o imóvel de propriedade da Ré Creusa e na posse do Réu Silvio
tornou-se verdadeiro criadouro de animais peçonhentos, com evidentes e inegáveis perigos
para a saúde pública.

Com efeito a certidão de fl. 38 e a notificação extrajudicial de fls. 12/15
demonstram que a Ré Creusa é proprietária do imóvel e tem ciência da situação do seu imóvel
(causandorisco a saúde pública). o

Ato contínuo, os relatórios da Vigilância Sanitária de dezembro de 2021. (fis.
16/20) e junho de 2022 (fls. 21/23) demonstraram que: o Réu Silvio, residente no imóvel, é

acumuladorde materiais inservíveis e não consegue manter o imóvel limpo e organizado; o imóvel
tem grande quantidade de materiais recicláveis expostos ao tempo e de materiais servindo de
criadouros de mosquitos; entre dezembro de 2021 e junho de 2022 a situação manteve-se; é um
local de risco potencial a saúde coletiva.

Em seguida, foi lavrado auto de infração em 30/09/2022 em razão do imóvel
possuir “materiais inservíveis servido de criadouro do mosquito aedes aegypti, entre ou insentods
causando risco a saúdepública e coletiva" (fl. 11).

Já o relatório do CRAS de outubro de 2022 (fls. 25/26) apontou em síntese que:
na casa mal há espaçode entrada, visto que está tomado por acúmulo de lixos e objetos não
identificados; há perigo de animais peçonhentose doenças relacionadas.

Tais relatórios e auto de infração foram corroborados pelas fotografias de fls.
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18/20, 23 e 27/37.

Por sua vez, o Código Sanitário Estadual (Lei Estadual nº 10.083/1998), dispõe
em seus artigos 12, 27 e 122, inciso XIX, que:

“Artigo 12 - São fatores ambientais de risco à saúde aqueles decorrentes de
qualquer situação ou atividade no meio ambiente, principalmente os
relacionados à organização territorial, ao ambiente construído, ao
saneamento ambiental, às fontes de poluição, à proliferação de artrópodes
nocivos, a vetores e hospedeiros intermediários às atividades produtivas e de
consumo, às substâncias perigosas, tóxicas, explosivas, inflamáveis,
corrosivas e radioativas e a quaisquer outros fatores que ocasionem ou
possam vir a ocasionar risco ou dano à saúde, à vida ou à qualidade de vida.”

Artigo 27 - As instalações destinadas ao manuseio de resíduos com vistas à
sua reciclagem, deverão ser projetadas, operadas e mantidas de forma
tecnicamente adequada, afim de não vir a comprometer a saúde humana e o
meio ambiente.

Artigo 122 - São infrações ele naturezasanitária, entre outras:
XIX - transgredir outras normas legais federais ou estaduais, destinadas a
promoção,prevenção e proteção à saúde:
Penalidade - advertência, prestação de serviços à comunidade, interdição,
apreensão, inutilização, suspensão de fabricação ou venda, cancelamento de
licença, proibição de propaganda, intervenção de estabelecimento de
prestação de serviços de saúde
e/ou muita."

Dessa forma, a documentação juntada demonstra que o Autor vem
descumprido a legislação supracitada.

Ademais, os documentos juntados e citados e suas datas de elaboração
demonstram que os Requeridos não deram a solução aventada pelas equipes do Poder Público
Municipal, deixando de remover todo o entulho acumulado, tanto que chegou a ser lavrado auto de
infração, o que demonstraa necessidade da medida pleiteada e a urgência na sua efetivação.

Além do que, embora o Requerido Silvio afirme que tais materiais referem-sea
seu trabalho (coleta e venda de reciclagem),o local e forma de armazenamento dos mesmos não é

adequado, conforme legislaçãocitada.
No mais, sobre o tema vemajurisprudência:

“LIMPEZA URBANA. Município de São José do Rio Preto. Ação de
obrigação de fazer para remoção forçada de lixo e entulho em terreno de
coleta e reciclagem de materiais. Acúmulo de águas pluviais e reprodução do
mosquito da dengue e outras pragas. Insurgência restrita ao prazo para
cumprimentoda sentença, Descabe dilatarprazo para regularização diante do
risco à saúde pública, máxime em plena crise itária, Recurso não
provido.", (TJSP; Apelação Cível 1040002-81.2021.8.26.0576;Relator (a):
Evaristo dos Santos; Órgão Julgador: 6º Câmara de Direito Público; Foro
de São José do Rio Preto - 2º Vara da Fazenda Pública; Data do
Julgamento: 14/02/2022; Data de Registro: 14/02/2022).
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"AÇÃO CIVIL PÚBLICAAMBIENTAL-MEIO AMBIENTE— DEPÓSITO
IRREGULAR DE LIXO - UTILIZAÇÃO DE IMÓVEL URBANO PARÁ
ARMAZENAMENTO DE RESÍDUOS SÓLIDOS DOMÉSTICOS -
CONFLITO DE COMPETÊNCIA — Controvérsia que envolve diretamente
depósito irregular de lixo e seu consequente risco de danos à saúde pública e

apenas indiretamente questão ambiental- Competência desta 8º Câmara de
aDireito Público suscitante - Demanda ajuizada visando à adoção dema

providências necessárias para a integral remoção de todo e qualquer resíduo
sólido no imóvel de que trata a petição inicial para local ambientalmente
adequado e licenciado para recebê-los, providenciando, após a remoção, a
integral limpeza e desinfecção do imóvel, bem como a obrigação de não fazer,
consistente em se abster de depositar, receber, guardar, manipular, por si ou
por terceiros, quaisquer modalidades de lixo no imóvel descrito —

Possibilidade de degradação do Meio ambiente — Imóvel onde se constata o
acúmulo de lixo e entulho causando a proliferação de vetores transmissores
de doenças - Ausência de condições de salubridade e higiene adequadas -
Risco à saúde e segurança não só da comunidade que ali reside, como por
aquelesque passarem pelo local, além de causar prejuízo ao meio ambiente —

Determinação judicial de limpeza do imóvel necessárias à readequação das
exigências higiênico sanitárias — Exegese dos artigos 225, caput, da CF/88,
180, IHlJ e 183, parágrafo único, da Constituição Estadual, e 53 da Lei nº

6.055/2004 - Sentença de procedência do pedido autoral mantida, MULTA
DIÁRIA - DIMINUIÇÃODO VALOR - INVIABILIDADE- Valorfixado na
sentença éproporcional e compatível com a função das astreintes e gravidade
da situação verificada no imóvel, sendo, de rigor, a sua manutenção. Recurso
não provido". (TJSP; Apelação Cível 0000071-63.2010.8.26.0224;Relator
(a): Leonel Costa; Órgão Julgador: 8º Câmara de Direito Público; Foro de
Guarulhos - 5º. Vara Cível; Data do Julgamento: 11/05/2016; Data de
Registro: 11/05/2016).

o Por fim, o Ministério Público foi favorável a concessãoda tutela de urgência (fl.

Assim, a probabilidade do direito restou configurada pela plausibilidade
das alegações constantes na inicial (fls. 01/10) à vista da documentação apresentada às fls.
11/38.

Quanto ao perigo de dano, tal também restou configurado face ao evidente
risco à saúde pública e segurança.

Portanto, CONCEDO a tutela de urgência, para que os Requeridos Creusa
Moreira de Castro e Silvio Moreira de Castro, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
concessão de autorização judicial para que os agentes sanitários ingressem no imóvel a fim de
promoverem a limpeza da área, com a retirada dos entulhos e auxilio de força policial,
solidariamente cumpram:

a) a obrigação de não fazer consistente em absterem-se de depositar os lixos
inservíveis e recicláveis de maneira inadequada no interior do imóvel, ou em qualquer outra
área"

b) a obrigação de fazer consistente em removerem a totalidade dos
materiais depositados no imóvel para não comprometer o meio ambiente e a saúde pública.

Processo nº 1005075-15.2022.8.26.0072 - p. 3

assinadodigitalmenteporJOAOCARLOSSAUDABDALAFILHO,liberadonosautosem03/11/2022às10:19.

Paraconferirooriginal,acesseositehttps://esajtisp.jus.br/pastadiaital/pa/abrirConferenciaDacimentadainfarmaanrnracenANNENTEAR9099RIAMANTOàrádianRECENTE

Estedocumentoécópiadooriginal,



 
à

i

|
|

|
l

  
fis. 47

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO
rm eme COMARCA de Bebedouro

i FORO DE BEBEDOURO
3º VARA
Avenida Osvaldo Perroni, 218,.- Parque Eldorado
CEP: 14706-136 - Bebedouro - SP o a

Telefone: (17) 3342-5366 - E-mail: bebedouro3Btjsp.jus.br

    
SDCrevENODE sta

2) Citem-se e intimem-seos Requeridos com as cautelas de praxe.
Ciência ao Ministério Público.
Int.

Bebedouro/SP, 01 de novembrode 2022.

JOÃO CARLOS SAUD ABDALA FILHO
Juiz de Direito 

 
DOCUMENTO ASSINADODIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006,

CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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Prefeitura Municipal de Bebedouro

“raça José £ rato Sobrinho - nº 45 - CEP 14701-009 - Cx Posial 361
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Bebcucuro 20 de Outubro 2022

Oficio 25/2022

(s AfC: Covrúenadores:

VE -tiúais Martins Veixeira

Vetores e Zoonoses - Regina Jorge Domingos Melanda

Arenção Basica - Lucineia Fácio Nobre Braga

 “O Sr Silvio Moreira de Castro, rua Afonso Silva, 596- Jardim Laranjeiras imentos. 
S Cestce, informar que estamos recebendo reclamações de vizinhos que

SOlução para o acúmulo de entulhos na rua Afonso Silva, 596 — Jd

cosicencia co Sr Silvio Moreira de Castro.  €
Os vizinhos que moram ao redor dessa residência nos relatam que está vindo bichos

através dos muros e adentrando suas casas.

Esses moradores vizinhos desse endereço, nos pedem para providenciar para que seja

passado veneno cin suas casas já que o muro da casa do Sr Silvio faz divisa com suas

anco a entrada de bichos como baratas, escorpiões, ratos.... e também do

periso da Cengue.

     
  FoaCasas, Talhil

lilocimo que comi esse moradorjá foi realizado visita pela equipe da ESF Gerolino, já foi
encuminhado pers o CRAS, já está sendo atendido pela equipe da Saúde Mental.

Estou solicitanvo apoio, devido estarmos aguardando providências de Instancias

Supericies, uma v<z que não nos compete a retirada dos entulhos da residência e que

AM
(No>



 

   os moradores já tcram orientados que também estamos aguardando providencias no

tocante a retirada dos entulhos.

No momento estamos solicitando a vista da Equipe de Vetores, para atender o pedido

dos moradores vizinhos ao Sr Silvio, para passarem veneno em suas casas, para

diminuir a entrada de bichos em suas residências.

Meus agradecimentos.

hrianaMar sie
Adriana Marques Salvino COREN-Sp UeceNF

Enfê ESF Dr Gerolino José de Souza

Coren-SP 218404  



a

cogieçe  
Ofício nº 154/22

Prezada Senhor.

o Amarela, Zica e Chikungunya.

 

 

Bebedouro, 05 de abril de 2022.

Competentes e solicitando Ordem Judicial para executarmos a limpeza.

Na Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos pelos telefones 33437799 e

08007712050.

   A
Thais/Martins Teixeira

Coord. Vigilância Epidemiológica

lImo. Sr.
Nelson Sanches
CoordenadorVISA

Cordialmente,

  a DA Ne SO

Regina Jorge Domingos Melanda
Coord. Vetores e Zoonoses

VIGILÂNCIA SANITÁRIA DE BEBEDOURO

* PROTOCOLO
SÁ IE Hons

Quico Der le,
Assiáatura
 



 

 

Prefeitura Municipal de Bebedouro
Praça José Stamato Sobrinho « nº 45 - CEP 14701-009 « Cx Postal 361

CNPJ - 45.709.920/0001-11 « Insc. Est. Isenta
BEBEDOURO - Estado de São Paulo

Fone: (17) 3345-9100 -mwbebedoura.sp.gov.br 
V.E — Vetores e Zoonoses

Ofício nº 153/22
Bebedouro, 05 de abril de 2022.

Prezada Senhora.

Com os nossos cordiais cumprimentos, reiteramos o ofício 639/21, diante de situação
epidemiológica do município e diante de diversas reclamações por parte dos moradores
adjacentes da Rua Afonso Silva, 596 — Jardim Laranjeiras, quanto à residência do Sr. Silvio
acumulador de muitos criadouros, reciclagens e lixos, proliferando ratos, baratas, escorpiões,
aranhas e focos de larvas de mosquito do Aedes aegypti transmissor da Dengue, Febre
Amarela, Zica e Chikungunya.

Realizamos a vistoria no imóvel em questão e realmente está em péssimas condições
de sobrevivência. O senhor Silvio é idoso, reside sozinho é acumulador compulsivo, depois de
muita insistência ele permitiu que a visita fosse realizada em todo imóvel, porém ele não
permitiu que mexêssemos em nada, ele alega que junta recicláveis para sobreviver e que está
aguardando o pessoal do Ferro Velho para comprar os mesmo. Indagamos se o mesmo possui
filhos e parentes e ele nos relatou ter uma irmã, porém eles não têm um bom relacionamento.

Entramos em contato com sua irmã via telefone e a mesma relatou que não irá se
envolver em assuntos que diz respeito a seu irmão, pois realmente eles não têm um bom
relacionamento. Sendo assim entramos em contato com a Vigilância Sanitária para que nos
ajudássemos em questão à resistência do Sr. Silvio.

O Agente Sanitário foi até a residência do Sr. Silvio juntamente com os Agentes e a
Supervisora Graciene do nosso setor e foi dado um prazo para que ele realizasse a limpeza.

Sendo assim estaremos passando o problema oficialmente para os Departamentos
Competentes e solicitando Ordem Judicial para executarmos a limpeza.

Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos pelos telefones 33437799 e
08007712050.

Cordialmente,

     A a
) |4 ta   

Thais Martins Teixeira Regina Jorge Domingos Melanda
Coord. Vigilâhcia Epidemiológica Coord. Vetores e Zoonoses

Ilma. Sra.
Adriana Salvino do

Enf. Dr.Gerolino José de Souza AQUAoro ti
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Ofício nº 152/22
Bebedouro, 05 de abril de 2022.

Prezada Senhor.

Com os nossos cordiais cumprimentos, reiteramos o ofício 638/21, diante de situação
epidemiológica do município e diante de diversas reclamações por parte dos moradores
adjacentes da Rua Afonso Silva, 596 — Jardim Laranjeiras, quanto à residência do Sr. Silvio
acumulador de muitos criadouros, reciclagens e lixos, proliferando ratos, baratas, escorpiões,
aranhas e focos de larvas de mosquito do Aedes aegypti transmissor da Dengue, Febre
Amarela, Zica e Chikungunya.

Realizamos a vistoria no imóvel em questão e realmente está em péssimas condições
de sobrevivência. O senhor Silvio é idoso, reside sozinho é acumulador compulsivo, depois de
muita insistência ele permitiu que a visita fosse realizada em todo imóvel, porém ele não
permitiu que mexêssemos em nada, ele alega que junta recicláveis para sobreviver e que está
aguardando o pessoal do Ferro Velho para comprar os mesmo. Indagamos se o mesmo possui
filhos e parentese ele nos relatou ter uma irmã, porém eles não têm um bom relacionamento.

Entramos em contato com sua irmã via telefone e a mesma relatou que não irá se
envolver em assuntos que diz respeito a seu irmão, pois realmente eles não têm um bom
relacionamento. Sendo assim entramos em contato com a Vigilância Sanitária para que nos
ajudássemosem questão à resistência do Sr. Silvio.

O Agente Sanitário foi até a residência do Sr. Silvio juntamente com os Agentes e a
Supervisora Graciene do nosso setore foi dado um prazo para que ele realizasse a limpeza.

Sendo assim estaremos passando o problema oficialmente para os Departamentos
Competentese solicitando Ordem Judicial para executarmos a limpeza.

Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos pelos telefones 33437799 e
08007712050.

Cordialmente,

  PENOVO  | AS ANOS Nin

Thais Martins Teixeira Regina Jorge Domingos Melanda
Coord.vigilância Epidemiológica “Coord. Vetores e Zoonoses

“REED
Ilmo. Sr. OB Pe LL pon
Dr. Antônio Alves de Senna Neto Horários
Conselho Municipal do Idoso

       ;Nome; 
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Ofício nº 151/22
j Bebedouro, 05 de abril de 2022.

Prezada Senhora.

Com os nossos cordiais cumprimentos, reiteramos o ofício 637/21, diante de situação
epidemiológica do município e diante de diversas reclamações por parte dos moradores
adjacentes da Rua Afonso Silva, 596 — Jardim Laranjeiras, quanto à residência do Sr. Silvio
acumulador de muitos criadouros, reciclagens e lixos, proliferando ratos, baratas, escorpiões,

| aranhas e focos de larvas de mosquito do Aedes aegypti transmissor da Dengue, Febre
qu Amarela, Zica e Chikungunya.

Realizamos a vistoria no imóvel em questão e realmente está em péssimas condições
| de sobrevivência. O senhor Silvio é idoso, reside sozinho é acumulador compulsivo, depois de
É muita insistência ele permitiu que a visita fosse realizada em todo imóvel, porém ele não
É permitiu que mexêssemos em nada, ele alega que junta recicláveis para sobreviver e que está

aguardando o pessoal do Ferro Velho para comprar os mesmo. Indagamos se o mesmo possui
filhos e parentes e ele nos relatou ter uma irmã, porém eles não têm um bom relacionamento. 

Entramos em contato com sua irmã via telefone e a mesma relatou que não irá se
envolver em assuntos que diz respeito a seu irmão, pois realmente eles não têm um bom
relacionamento. Sendo assim entramos em contato com a Vigilância Sanitária para que nos
ajudássemos em questão à resistência do Sr. Silvio.

O Agente Sanitário foi até a residência do Sr. Silvio juntamente com os Agentes e a
Supervisora Graciene do nosso setor e foi dado um prazo para que ele realizasse a limpeza.

Sendo assim estaremos passando o problema oficialmente para os Departamentos
Competentes e solicitando Ordem Judicial para executarmos a limpeza.

E Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos pelos telefones 33437799 e
- 08007712050.

Cordialmente,

     HA 1 A NAÇÃO mm A RS y Ta é ASA
Thais Martins Teixeira Regina Jorge Domingos Melanda

Coord. Vigilância Epidemiológica Coord. Vetores e Zoonoses

Hace
Ima. Sra. O al (4 do
Cláudia Lente
Coordenadora - CAPS | ln NG: Wpu

(f q
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Ofício nº 150/22
Bebedouro, 05 de abril de 2022.

Prezada Senhora.

Com os nossos cordiais cumprimentos, reiteramos o ofício 636/21, diante de situação
epidemiológica do município e diante de diversas reclamações por parte dos moradores
adjacentes da Rua Afonso Silva, 596 — Jardim Laranjeiras, quanto à residência do Sr. Silvio
acumulador de muitos criadouros, reciclagens e lixos, proliferando ratos, baratas, escorpiões,
aranhas e focos de larvas de mosquito do Aedes aegypti transmissor da Dengue, Febre
Amarela, Zica e Chikungunya.

Realizamos a vistoria no imóvel em questão e realmente está em péssimas condições
de sobrevivência. O senhor Silvio é idoso, reside sozinho é acumulador compulsivo, depois de
muita insistência ele permitiu que a visita fosse realizada em todo imóvel, porém ele não
permitiu que mexêssemos em nada, ele alega que junta recicláveis para sobreviver e que está
aguardando o pessoal do Ferro Velho para comprar os mesmo. Indagamos se o mesmo possui
filhos e parentes e ele nos relatou ter uma irmã, porém eles não têm um bom relacionamento.

Entramos em contato com sua irmã via telefone e a mesma relatou que não irá se
envolver em assuntos que diz respeito a seu irmão, pois realmente eles não têm um bom
relacionamento. Sendo assim entramos em contato com a Vigilância Sanitária para que nos
ajudássemos em questão à resistência do Sr. Silvio.

O Agente Sanitário foi até a residência do Sr. Silvio juntamente com os Agentes e a
Supervisora Graciene do nosso setor e foi dado um prazo para que ele realizasse a limpeza.

Sendo assim estaremos passando o problema oficialmente para os Departamentos
Competentese solicitando Ordem Judicial para executarmos a limpeza.

Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos pelos telefones 33437799 e
08007712050.

Cordialmente,

h    is Martins Teixeira Regina Jorge Domingos Melanda
Coord. Vigilância Epidemiológica Coord. Vetores e Zoonoses

HAIA A : RSA LO d 
lima. Sra.
Marina Vasconcelos
CRAS - Leste
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Prefeitura Municipal de Bebedouro
Praça José Stamalo Sobrinho- nº45- CEP 14701-DD9-Cx Postal 351

CNPJ- 45.709.9200001-11- Insc. Est. Isenta
BEBEDOURO« Estado de São Paulo

Fone: (17) 3345-9100 - wwbsbedouro.sp.gov.br 
V.E — Vetores e Zoonoses

Ofício nº 639/21
Bebedouro, 17 de dezembro de 2021.

Prezada Senhora.

Com os nossos cordiais cumprimentos, diante de situação epidemiológica do município
e diante de diversas reclamações por parte dos moradores adjacentes da Rua Afonso Silva,
596 — Jardim Laranjeiras, quanto à residência do Sr. Silvio acumulador de muitos criadouros,
reciclagens e lixos, proliferando ratos, baratas, escorpiões, aranhas e focos de larvas de
mosquito do Aedes aegypti transmissor da Dengue, Febre Amarela, Zica e Chikungunya.

Realizamos a vistoria no imóvel em questão e realmente está em péssimas condições
de sobrevivência. O senhor Silvio é idoso, reside sozinho é acumulador compulsivo, depois de
muita insistência ele permitiu que a visita fosse realizada em todo imóvel, porém ele não
permitiu que mexêssemos em nada, ele alega que junta recicláveis para sobreviver e que está
aguardando o pessoal do Ferro Velho para comprar os mesmo. Indagamos se o mesmo possui
filhos e parentes e ele nos relatou ter uma irmã, porém eles não têm um bom relacionamento.

Entramos em contato com sua irmã via telefone e a mesma relatou que não irá se
envolver em assuntos que diz respeito a seu irmão, pois realmente eles não têm um bom
relacionamento. Sendo assim entramos em contato com a Vigilância Sanitária para que nos
ajudássemosem questão à resistência do Sr. Silvio.

O Agente Sanitário foi até a residência do Sr. Silvio juntamente com os Agentes e a
Supervisora Graciene do nosso setor e foi dado um prazo para que ele realizasse a limpeza.

Sendo assim estaremos passando o problema oficialmente para os Departamentos
Competentese solicitando Ordem Judicial para executarmosa limpeza.

Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos pelos telefones 33437799 e
08007712050.

Cordialmente,

 pr Aug NA Dra 0
Thais ami Teixeira gina Jord Stud, Melanda

Coord. Vigilância Epidemiológica Peginade Vetores e Zoonoses   
Ima. Sra.
Adriana Salvino
Enf. Dr.GerolinoJosé de Souza



Prefeitura Municipal de Bebedouro
Praça José Stamato Sobrinho- nº 45-«CEP 14701-009- Cx Postal 361

CNPJ - 45.709.920/0001-11- Insc. Est. Isenta
BEBEDOURO« Estado de São Paulo

Fone: (17) 3345.9100 - www.bebedouro.sp.gov.br 
V.E — Vetores e Zoonoses

Ofício nº 638/21
Bebedouro, 17 de dezembro de 2021.

Prezada Senhor.

Com os nossos cordiais cumprimentos, diante de situação epidemiológica do município
e diante de diversas reclamações por parte dos moradores adjacentes da Rua Afonso Silva,
596 — Jardim Laranjeiras, quanto à residência do Sr. Silvio acumulador de muitos criadouros,
reciclagens e lixos, proliferando ratos, baratas, escorpiões, aranhas e focos de larvas de
mosquito do Aedes aegypti transmissor da Dengue, Febre Amarela, Zica e Chikungunya.

Realizamos a vistoria no imóvel em questão e realmente está em péssimas condições
de sobrevivência. O senhor Silvio é idoso, reside sozinho é acumulador compulsivo, depois de
muita insistência ele permitiu que a visita fosse realizada em todo imóvel, porém ele não
permitiu que mexêssemos em nada, ele alega que junta recicláveis para sobreviver e que está
aguardando o pessoal do Ferro Velho para comprar os mesmo. Indagamos se o mesmo possui
filhos e parentes e ele nos relatou ter uma irmã, porém eles não têm um bom relacionamento.

Entramos em contato com sua irmã via telefone e a mesma relatou que não irá se
envolver em assuntos que diz respeito a seu irmão, pois realmente eles não têm um bom
relacionamento. Sendo assim entramos em contato com a Vigilância Sanitária para que nos
ajudássemos em questão à resistência do Sr. Silvio.

O Agente Sanitário foi até a residência do Sr. Silvio juntamente com os Agentes e a
SupervisoraGraciene do nosso setor e foi dado um prazo para que ele realizasse a limpeza.

Sendo assim estaremos passando o problema oficialmente para os Departamentos
Competentese solicitando Ordem Judicial para executarmos a limpeza.

Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos pelos telefones 33437799 e
08007712050.

Cordialmente, ! e gun qO uy low ÉLo
Thais Martins Teixeira Regi a Jorgê Domingos Melanda

Coord. Vigilância Epidemiológica Coord. Vetores e Zoonoses 
           

imo s J RECEBIDO 1)mo. Sr. NÃO) fd) Zi, /
Dr. Antônio Alves de Senna Neto + Ii ( Yao
Conselho Municipal do Idoso Horário:

Nome:

 



Prefeitura Municipal de Bebedouro
Praça José Stamato Sobrinho - nº 45 « CEP 14701-009 - Cx Postal361

CNPJ - 45.709.920/0001-11 - Insc. Est. Isenta
BEBEDOURO -« Estado de São Paulo

Fone: (17) 3345-9100 - swbebedouro.sp.gov.br

     DP roreross À25 E Cida)

V.E — Vetores e Zoonoses

Ofício nº 637/21
Bebedouro, 17 de dezembro de 2021.

Prezada Senhora.

Com os nossos cordiais cumprimentos, diante de situação epidemiológica do município
e diante de diversas reclamações por parte dos moradores adjacentes da Rua Afonso Silva,
596 — Jardim Laranjeiras, quanto à residência do Sr. Silvio acumulador de muitos criadouros,
reciclagens e lixos, proliferando ratos, baratas, escorpiões, aranhas e focos de larvas. de
mosquito do Aedes aegypti transmissor da Dengue, Febre Amarela, Zica e Chikungunya.

Realizamos a vistoria no imóvel em questão e realmente está em péssimas condições
de sobrevivência. O senhor Silvio é idoso, reside sozinho é acumulador compulsivo, depois de
muita insistência ele permitiu que a visita fosse realizada em todo imóvel, porém ele não
permitiu que mexêssemos em nada, ele alega que junta recicláveis para sobreviver e que está
aguardando o pessoal do Ferro Velho para comprar os mesmo. Indagamos se o mesmo possui
filhos e parentes e ele nos relatou ter uma irmã, porém eles não têm um bom relacionamento.

Entramos em contato com sua irmã via telefone e a mesma relatou que não irá se
envolver em assuntos que diz respeito a seu irmão, pois realmente eles não têm um bom
relacionamento. Sendo assim entramos em contato com a Vigilância Sanitária para que nos
ajudássemosem questão à resistência do Sr. Silvio.

O Agente Sanitário foi até a residência do Sr. Silvio juntamente com os Agentes e a
Supervisora Graciene do nosso setor e foi dado um prazo para que ele realizasse a limpeza.

Sendo assim estaremos passando o problema oficialmente para os Departamentos
Competentes e solicitando Ordem Judicial para executarmos a limpeza.

Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos pelos telefones 33437799 e

08007712050.

Cordialmente,

    À AN AO A , | .

o Ian Aluona 4, U. Arabia.
Thais!Martins;Teixeira Régina Jorge Domingos Melanda

Coord. Vigilância Epidemiológica Coord. Vetores e Zoonoses

lIma. Sra.
Cláudia Lente 2o/ 19 / 24
Coordenadora - CAPS

uamdl
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Prefeitura Municipal de Bebedouro
Praça José Stamato Sobrinho - nº 45 - CEP 14701-009 - Cx Poslal 361

CNPJ - 45.709.920/0001-11 « Insc. Est. Isenta
BEBEDOURO - Estado de São Paulo

Fone: (17) 3345-9100 - www-bebedouro.sp.gov.br 
V.E - Vetores e Zoonoses

Ofício nº 636/21
Bebedouro, 17 de dezembro de 2021.

Prezada Senhora.

Com os nossos cordiais cumprimentos, diante de situação epidemiológica do município
e diante de diversas reclamações por parte dos moradores adjacentes da Rua Afonso Silva,
596 — Jardim Laranjeiras, quanto à residência do Sr. Silvio acumulador de muitos criadouros,
reciclagens e lixos, proliferando ratos, baratas, escorpiões, aranhas e focos de larvas de
mosquito do Aedes aegypti transmissor da Dengue, Febre Amarela, Zica e Chikungunya.

Realizamos a vistoria no imóvel em questão e realmente está em péssimas condições
de sobrevivência. O senhor Silvio é idoso, reside sozinho é acumulador compulsivo, depois de
muita insistência ele permitiu que a visita fosse realizada em todo imóvel, porém ele não
permitiu que mexêssemos em nada, ele alega que junta recicláveis para sobreviver e que está
aguardando o pessoal do Ferro Velho para comprar os mesmo. Indagamos se o mesmo possui
filhos e parentes e ele nos relatou ter uma irmã, porém eles não têm um bom relacionamento.

Entramos em contato com sua irmã via telefone e a mesma relatou que não irá se
envolver em assuntos que diz respeito a seu irmão, pois realmente eles não têm um bom
relacionamento. Sendo assim entramos em contato com a Vigilância Sanitária para que nos
ajudássemosem questão à resistência do Sr. Silvio.

O Agente Sanitário foi até a residência do Sr. Silvio juntamente com os Agentes e a
Supervisora Graciene do nosso setor e foi dado um prazo para que ele realizasse a limpeza.

Sendo assim estaremos passando o problema oficialmente para os Departamentos
Competentes e solicitando Ordem Judicial para executarmos a limpeza.

Colocamo-nos à disposição para maiores esclarecimentos pelos telefones 33437799 e
08007712050.

Cordialmente,

 a A cur N 1) ' O 4 é :í P) Li c MUOAne 4 V : trail Did O,

Thais Martins Teixeira Regina Jorge Domingos Melanda
Coord. Vigilância Epidemiológica Coord. Vetores e Zoonoses

Ilma. Sra.
Marina Vasconcelos
CRAS - Leste  
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    DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
V.E. - VETORES E ZOONOZES

PrefeituraMunicipal RELATÓRIODEVISITA

ÀÁrea: Setor Censitário: 4)

Quadra: 133 . Data: 2m[11]2021

Atividade: 5

En CoPhGMENTRÇÃO AOS RENATO REGISTRADOS la Fico DE ATENDIMENTO

BomicihraRB tom ; PaoTacoho NE 3Ho,
Informay que 0SR. St D Jem uma IRMÃ,(ando Fomos BTco SR:

ESlvio A Supervisora Crencient Comenta) SORRS A SUA IRMA, COSR SÁVIO
DISSE ESTRR Com RELAÇÕESCGRTIADASCom 4a!IRMA, MAS ERNECEU O SGU

numero toc Telefone (Ex: E em contato RA PRARMA Do SR SÁVIO

ESTA DISSE ACRAUNE,QUE DEPeS DE AhGUns DESACERTOS Cem e peolÃ£,

GuE MERA NUMA ERSA no Sua PREPRICDAE, FrcaRaM DERELpORES CARTAS

E AD ENCONTRA Sobução 4PARA €> Casa,DeviDO AOS VISVÉISProBLemar.

DE MEMÓRIA, Ps ÉoTas GuÉ REGISIRAMA esTE BTENDIMENTO EsTao ANEXAS.

DeviBoA ComPlexidade Do Local. FicaMo£ COMBINADOS Com o SR SH)
RETERNAR NO DIA DE AmanHa. (ash /2eaDAAS Ão; o Horas MAR A

ECanchyisão DOATENDIMENai5| |
ar cd o dj AC EF DE LE = j ; f joe Ter q] Io —RETERNAMOS NESTEREFERIDO ENDEREÇOTARA CenTinVAR. pVisfRi

F     sa ara fLR SR, AÁVIO que Nos
7       PaltoRoMAUA +          ua Í ri

e o, NAO a Rs esa EIA im 1[ARA CRS JEM pv)
1   um TD, e DE 

O MESAO DA DORM EA SUE SE Calgu! NGSUON HO É       
 

POBLICA E ie NESTE CASO, DIANTE DIS Den INCIASNE QABUNS VIEHOS, SORRE
7 t 7 E >

O . NA | Oh Gracieng-6. Qi da SI)[ CiePera | TEIA N | A CT e AN AS oHAS sa RMERIE des SA I | Va



    DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE
V.E. - VETORES E ZOONOZES

Prefeitura Municipal RELATÓRIO DE VISITAde Bebedouro

Área: À Setor Censitário: 11! Quadra: MA Data: As |UÍZOA)
2 oAtividade: O

 
EM Gy CPEEMC (açA) os (Eci -Gorotien DOS Na EFIGICHA De Q TeuDbiMenTo
DOMELIBR. Com OPoteColoNS
aspira— pie 19) ci f L so i con cm DA E es PAC

ESTE (roblema QuE TA VEMDE PUM ter“fo, tom ALGUMASNISLTAS
/       Se VisTaf!Hs, REALIZARDAS Rios ACENTES DO VecTORES E DeoNoSES4 MAS SEM

À Soly cab) nearenTe, | ÍhRIA DE ACORIA, NA CondiçKODE ACENTe DIA
o e o a > o aro É Pa AMA

ÚIGILANCIA SaniTARIA, 6 Vac?)ADO FARA Guel Roy VER,LEI JÉ NO MAS    REVE fem Dto            VE ReaimeNTE SE DeerA Fara 9 VENDA, 
E SEESTA NOSSA Con
Ss

o “
UBMEA PG EANTARAacl S DocuMEnTADAS ECAJH

”

,

( Ands PARA FAZER ASLimperzaGeral!, SED quE O SR. no Máximo

fnDERA FicAR Ag Lado, ASSISTÉNDO A O, SEMO0 DIREI DE SE ANA
Í

 ti VA A FROM bofe tm

psi
ea,        “TAR. dranTe necTAÉ ne:JO, Do SRByhoO SR bile, PEDIU PARA

que bHe né Pantm DE4SEMAfshaoeao ARA GuyE ELE Tossia YR

Um TequE ne eRcani:Aio feVINCI mente PEloS SEU Rafa2 DE
Grã. OBS: nl dispara De!E tinté, EJanTRas 3 Pocos. Fasano BRA

A aoalCDDOmuitos tnDEne fazeanos CEVISITA NO INTERIQR.DA a 
O are A e

tbem SE DISGS AnosEmPanlhlaio,Ea foT 1 rm

" em ! Ê à E PT Pos o mta
O OR LV EL, NA PerTt) EsTA Visita no nen|ATE E DISEqUENC

| Ê ” . | º
DIA Dutal292) SERA | Pose. Pois a CasA Esto MUS To Desp(SGANSADA.

tal 21302024 Coma Havia Ficase Cem 1B/n2D0, ACTORNAMESAr
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DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

V.E. - VETORES E ZOONOZES

PrefoituraMunicipal RELATÓRIO DE VISITA
 

Área: 4 itári 411Setor Censitário:

Quadra: 1228 Data: calpol202.4

Atividade: 5

EM ComkEMEalTEIÇar) ES RELATOS REGISTRADOS NA Ficha DE Arad]
Mente DomCIk AR,“Com o Pastocolo nº 3%

= data ve HsTE NESTE REGA]PO SHDEREÇO FhRA JERUCIÇAR SE q)

SMORADORSR SUSO, COMO Com BINADO, Ja Havia Dado ADamENTo na

oRGanzação DO SEU quintal. EDASUA CASA. Ceanho ARO MORADOR

Ja ínas Bennet Do LADO DEFORA Dá CASA, MAS Goo AA Vis TA ranfrern

O SRÁBULO Vidal, (ne, VeilÂNcia Sang), Tulita DEFINIDO A DATA Deo:

Eo HoeáRio DAS Sos Heroç, Mesmo chego alo ENAEço,FrEras no SE

ACUARRO fotS A Palaven Ela. GuaNTO D$Luação CaBeRA A ELE. Mas

0 Se, Paula Vidal Gu UM CaTATE Via TELGANE, NOS ComuntCoUquetha

alão “RoDeRLA:VIR, Équem V) RIA, ÍCRIA A RENTE|Dica, GUE EA RESP

SAVEL. filo SeLR Les re. Om A nossa SURRIISORA Care) eng, TEVE que

ESE AUSENTAR NgDIA DEIHole, DELEEOU19 SUPERVISORA MIRIAM POR/9

ACcunPeNHAR ala VISITA DE Hate. RRAÇA COM a Chegada DA DawieLÃ,

E o Daniel (VE. SANITARIA) cm Mirian! COMEÇAMOSA DIALOCAO

Com O Ra Silwvto, GUG Por. “E nao ALTEROU EM NADA, TUDO O

QuE Vimos NA VISTOR] A ANTERIOR SE PRESENTA NDO UM TNT IRREDU

Tel, o SR Siva NÃo Estava (ERmTndo que ENTRASSEUOS EM
SUA Casa PARA FÁZER E INT;RA, EMA GuTRAPARTiDA TEDINDO

MAIS PRAZOS PARA SE ORGANIZAR. MAs o SR DAN(b, spbentio
DE ConVERSA que JAHavia ROAD Com & SR Padté ViDAL,

 
 

 

 

silvaj ) da

GR e Zoonoses(O da RN (9... ' SINE, e camL :(SOADRSA h v CASTINA Cho4 SuperAbbaet Áu1



  
“DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAÚDE

V.E. - VETORES E ZOONOSES

PrefeituraMunicipal RELATÓRIO DE VISITA

     Área: Í Setor Censitário: 44)

Quadra: Ba Data: A Ipl 200)

Atividade: À 
Em Cotnáplenoa Bos RELATA REA.SÍRadoS,Ala Ficila DE ATENdmENTO DOM

MAR Com e TAsTatnLo NS BN,
Devido do fare,+ DE oNsTem TER SIDa UM DIA chivoso, E QUE RETORNAMO:

Ga DATA DE He Te nes le REFERIDO Endearço, faRa VerteAc se Hoe6 o Mota;
De LIMA, E ORCANIZAÇRS DA Residência do SRSNIO, Como esTente Comb (BD,

PresaaÇAE Do Nosso DEPARTAMEn!lo, E be uma EQUIPE DE MEEN TES Sue TAR,

Úando ESTAVAMOS CHEGO ba EnIconTRAMUSCAM 0 SRSite N/A CALÇADA 4

REFERIDA BESIDEnCHA, SEGPARENDO E ENSACANDO BÍLUNS MATERInó,€ GUBA/Do tê

SR. ÍHviO IA VELO Abs dizendo, GE TATINAMv Aga! LADO Aleumas COLA,

” MAs ue mind ELTam MUITO 12 PERPorque CENTO ESTABEM DE SpDE

E nb ConSECUE FeCAR O SERVIÇO DIRETOÍÉLo que os ConsTA, é Pessoal. (necn'f

Mav IGILON CHA Saav ZAR(A,SoPasPRAM EM FRENTEA Lastã, EVENDO QueESTA.

qha MÉSMIA FORM) A GUANdo DA vLTmA VISGRIA, TIRARAM JA ConcluSho, DE GL

Jude PeRmanecin Comequifes os 1 Tina ConVERSA Com 0 SR SthvIs ER

LEAR q ESPAÇO, comento Ped (RenTE áRTano O MEsSODEPARTanen
Com AS PRESEnIçAS DASSVRERVISORAS MIRIM E GRacHanE, chegaram RM  Conclusão. Quê a VilÂNCIA SanliTaRIA, Tomara“AS PRoVI Dow GAS AA
os PASSES“Pass DESTA SITUAÇÃO,    

WVê/ 4 ) sa G.6. O se
fim A hd /) o /.. OD .n8 Vº6€ Ea? e E



Câmara Municipal de Bebedouro Comprovante de Protocolo

Protocolo: 45389/2023 Data/Hora: 08/02/2023 15:11
CorrespondênciaRecebida Nº 34/2023
Autoria: Divisão de Controle de Vetores e Zoonoses
Assunto: Ofício nº 056/23, enviado ao vereador Marcelo dos Santos de Oliveira - Resposta à
Indicação nº 25/2023. Assinatura / Carimbo


